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DECREIO Nll 2.1941 IE 28 1E NJVEMRJ 1E 1 990. 
IABINETE DO PREFEITO 

Declara de util1dade Jll]>llca, áreas de te:tteim, 

se11 benfeitorias, e dá outras prov!di!nc1as. 

RCIEl.I .:xJSe: BCl..f'ARINI, Ptefeito do Mlslicípio de Assis, no uso de 

suas atribuições legais, e de conformidade com o disposto no artigo 162, contiina 

do com o artigo 163 da Lei Orgânica do Município de Assis, 

Artigo lll 

O E CRETA: 

Fica declarada de utilidade pública, a fim de ser desapropriada, 

por via amigável ou judicial, as áreas de terrenos, sem benfeito 

rias, situadas próximo a FEMA e ligação da Vila Progresso, para 

prolongamento de Ruas, e que seguem abaixo descritas: 

a) Prolongamento da Rua Avaré: Tem seu início no ponto "A", si

tuado junto ao alantirado do Sr. Antonio Rabelo de Oliveira, des

te ponto segue em teta na distância de 15,00 metros, até o ponto 

"Bn; daí, deflete à direita e segue em reta na distância de 210 

metros até o ponto "C", confrontado com o ponto "B" ao ponto "C" 

com terras de Antonio Rabelo de Oliveira; do ponto ncn, deflete 

à direita e segue em reta na distância de 14,30 metros, confron

tando com uma Rua S/O até o ponto "0"; deste ponto, deflete à 

direita e segue em teta na distância de 215,70 metros con•

frontando com imóvel de Antonio Rabelo de Oliveira, até encon

trar o ponto nA", início desta descrição,encerrando um perímetro 

com área dH 2.979,90 m• (dois mil, novecentos e setenta e , nove 

metros quadrados e noventa centímetros). 

b) Prolongamento da Rua Pompéia: Tem seu início no ponto "A" 

situado no alinhamento predial da Rua da FEMA, junto a di-
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visa de Antonio Rabelo de Oliveira; deste ponto segue em reta 

na distãncia de 14,30 metros até o ponto "B", deste ponto, 'de 

flete à direita e segue em reta na distância de 239,00 metros 

até o ponto "C", confrontando do ponto "A" ao pontu "C" c0111i 

terras de Antonio Rabelo de Oliveira; do ponto "C", deflete à 

direita e segue em reta na distância de 14,30 metros confron

tando com a Vila Progresso até o ponto "D"; deste ponto, de

flete à direita e segue em reta na distância de 240,00 metros 

confrontando com terras de Antonio Rabelo de Oliveira, até e_!! 

contrar o ponto "A", início desta descrição, encerrando um pe 

rímetro com a área de 3.353,00 m• (três mil, trezentos e cin

quenta e três metros quadrados). 

e) Prolongamento da Rua Araçatuba: Tem seu início no ponto''A" 

situado no alinhamento predial da rua da Fema, junto a divisa 

de Antonio Rabelo de Oliveira, deste ponto, segue em reta na 

distãncia de 14,30 metros até o ponto "B", deste ponto, defle 

te à direita e segue em reta na distância de 233,00 metros até 

o ponto "C", confrontando do ponto "B" ao ponto "C" com te!. 

ras de Antonio Rabelo de Oliveira; do ponto 11C11, deflete à di 

reita e segue em reta na distância de 14,30 metros confronta,!! 

do com a Vila Progresso, até o ponto "D", deste ponto deflete 

à direita e segue em reta na distãncia de 234,00 metros, con

frontando com terras de Antonio Rabelo de Oliveira, até enco.!! 

trar o ponto "A", início desta descrição, encerrando um perí

llltltro com a área de 3.269,00 m• (três mil, duzentos e sessen

ta e nove metros quadrados). 

d) Descrição da rua da Fema: Tem seu início no ponto "A" sit� 

ado no alinhamento predial do prolongamento da Rua Avaré, ju,!! 

to a divisa de Antonio Rabelo de Oliveira, deste ponto se-

�·,. 
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gue em reta na distãncia de 41,80 metros confrontando com terras 

da Prefeitura Municipal de Assis, até o ponto ne11, deste ponto 

deflete à direita e segue em reta na distância de 185,90 metros 

confrontando primeiro com a Prefeitura llt.lnicipal de Assis, em 

segundo com Ercília P. Xavier e por último com Vilma Faria s. A

vila, até o ponto 11cn; deste ponto, deflete à direita e segue em 

reta na distância de 14,30 metros, confrontando com área da Fema 

até o ponto "D", deste ponto deflete à direita e segue em reta 

na distância de 182,6D metros, confrontando com terras de Anto

nio Rabelo de Oliveira, até o ponto nE11; deste ponto, deflete à 

esquerda e segue em reta na distância de
_
29,5D metros até o pon

to "F"; deste ponto, deflete à direita e segue em reta na distãn 

eia de 15,DO metros, confrontando sempre com terras de . ·.Antonio 

Rabelo de Oliveira, até encontrar o ponto "A", início desta des

crição, encerrando um perímetro com área de J.078,60 m"(três mil 

e setenta e oito metros quadrados e sessenta centímetros). 

Parágrafo lliico - As áreas descritas neste artigo, constam de .memorial descritivo 

e desenho ng 2.445, elaborado pelo Departamento de Engenharia , 

Planejamento e Apoio, da Prefeitura llt.lnicipal de Assis, e que fi 

ca fazendo parte integrante deste Decreto. 

Artigo 211 

Artigo Jll 

Este Decreto �ntrará em vigor na data de sua publicação. 

Revogam-se as disposiçf!tls em contrário. 
, 

Prefeitura Municipal de Assis,��8 de novembro de 1 990. 

�·· 
MINI 
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Secretário tb'l�Plll. 

Publicado na Secretaria Municipal de Administração 

e Ass1X1tos Jurídicos, em 28 de novembro de 1 990. 

-�·· 
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SECRE TARIA DB OBRA S 

ASSUNTO: �rea a ser declarada de utilidade Pública. 

LOCAL: 

�REA: 

Próximo a Fema e ligação Vila Progresso Rodoviária. 

12.680,50 m2 

PROPRIET�RIO: Antonio Rabelo de Oliveira. 

DESCRIÇÃO: 

A) Prolongamento da rua Avaré: Tem seu in!cio 
no ponto nA" situado junto ao alambrado do Sr. Antonio Rabe 
lo de Oliveira; deste ponto segue em reta na distância de 
15,00 metros até o ponto "Bn; dai deflete à direita e segue 
em reta na distância 210,00 metros até o ponto "Cª, confrD,!! 
tando can ponto "B" ao ponto •e• com terras de Antonio Rabe 
lo de Olivei:m; do ponto "cn, deflete à direita e segue em 

.. 
reta na distância de 14,30 metros, confrontando com uma rua 
S/D, até o ponto ªD"; deste ponto, deflete à direita e se-' 
gue em reta na distância de 215,70 metros confrontando com' 

imóvel de Antonio Rabelo de Oliveira, até encontrar o ponto 
"A" início desta descrição, encerrando um per.únentro can á-• 
rea de 2.979,90 metros quadrados. 

B) Prolongamento da rua Pompéia: Tem seu iní
cio no ponto ºAn situado no alinhamento predial da rua da 

Fema, junto à divisa de Antonio Rabelo de Oliveira; deste ' 
ponto segue, em reta na distância de 14,30 metros até o � 
to "B" deste ponto, deflete à direita e segue em �ta na · •. 

distância de 239,00 metros até o ponto 11c•, confrontando do 
ponto "A" ao ponto "C" com terras de Antonio Rabelo de Oli
veira: do ponto "C", deflete à direita e segue em reta na • 

distância de 14,30 metros confrontando cem a Vila Progresso 
até o ponto •o"; deste ponto, deflete à direita e·segue em 

reta na distância de 240,00 metros, confrontando com terras 
de Antonio Rabelo de Oliveira, até encontrar o ponto "A" 
in!cio desta descrição, encerrando um per.únetro com a área' 
de 3.353,00 m2. 

C) Prolongamento da rua Araçatuba: Tem seu · • 

in!cio no ponto "A" situado na alinhamento predial da rua • 

da Fema, junto a divisa de Antonio Rabelo de Oliveira deste 
ponto, 
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to, SP.gue <?m u>ta na d.1.st;;.racl.a <.it< 14, 30 m<!t.J Otó at.é o f.1<.>ntt> 

deste ponto, def lctc à direi ta '" segue cm zeta ua dist..'incià dr_. 

233,00 metros até o ponto "C� confrontando do ppnto "Jll• ao pon 
to "C" com terras de Antonio Rabelo de Oliveira: do ponto c, ' 
deflete à direita e segue em reta na distância de 14,30 metros 
confrontando cem a Vi� Progresso, até o .ponto "D"., deste pon
to deflete à direita e segue em reta na distância de 234,00 � 
tr0s, c:onfrontarido com terras de Antonio Rabel.o de Oliveira, • 

até encontrar o ponto "A", início desta descriçio. encerrando' 
um per.:únetro cem a área de. 3.269,00 .m2: 

D) Descrição da ·rua da Fema: Tem início .no ponto "A" situado ' 
no alinhamento predial do prolongamento .da rua Avaré, junto a• 
divisa de Antonio Rabelo de Oliveira, deste ponto segue em re 
ta na distância de 41,80 metros confrontando cem terras da Pre 
feitura Municipal de Assis, até o ponto "B", deste ponto defl.!_ 
te à direita e segue em reta na distância de 185,90 metros, 
confrontando pri.meiro com a Prefeitura Municipa1 de Assis, em 
segundo com Ercilia P. Xavier e por ultimo com Vilma Faria s. • 

Avila, até o ponto "C"., deste ponto, deflete à direita.e segue 
em reta na distância de 14,30 metros, confrontando com área da 
Fema, até o ponto "D", deste ponto deflete à direita e segue 1 

em reta na distância ae 182,60 metros, confrontando cqm terras 
de Antonio Rabelo de Oliveira, até o .ponto "11!ª: deste :Ponto de 
flete à esquerda e segue em reta na distância de 29,50 metros' 
até o ponto "F": deste ponto, deflete·à direita e. segue em re
ta··na distância de 15,QO metrôs, confrontando sempre com terra 
:de Antonio R,a.belo de Oliveira, até encontrar o ponto "A"�iní-• 
çie> desta descrição, encerrando um.perímetro com à área de 
3.078,60 m2. 

Tudo de acordo com'O desenho n!i! 2.445, elaborado ' 
pelo Departamento de Engenharia, Planejamento e Apoio, em 12 ' 

de novembro de 1.990. 

.ENGi.D�ndrade 
e� 107._395/D 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
fOLHA • • 

ASSUNTO l- AREAS A SEREM DECLARADAS DE UTILIDADE PUBUCA . 
• 

LOCAL :- PROXIMO A FEMA - ASSIS SP. 
• 

PROPR: ANTONIO RABELO DE OLIYE!IRA AREA • 12 aao,!IO mi 
• 

• 

ENGI CIVIL :• DORA DA SILVA DE ANDRADE - CREA 101 39!1/D 
l 

.__,,_D,.,,A_,_TA,.. __ ..._ l_,._E..,;SC...,A..,LA.,___.l_..,DE,,.H= NH.....,0.__-111- •REfEITO MUNICIPAL ----+::N:;;.!'...,,:::AR:;.;:OU;:,;.;:IY"-"0 '-11 ·- � •• �-- -. • •  t1 - 1 t.•AlftlD 1 - -aft"'"us11� �;ne..1 ....... �.... ., A lt • 


